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Resolução da Mesa Diretora n2 05, de 16 de novembro de 2020. 

Transfere o local da sessão plenária ordinária e das 

reuniões das comissões permanentes do dia 17 de 

novembro de 2020, nos termos do  art.  119, § 12  do 

Regimento Interno. 

CONSIDERANDO que as dependências do plenário  Nestor  Horodenski está passando por 

reforma, o que impossibilita o uso do local; 

CONSIDERANDO que o § 12  do  art.  119 do Regimento Interno permite que as sessões da 

Câmara--M,unicipal, na impossibilidade de acesso ao recinto do plenário, sejam realizadas em 

outro local; 

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições estabelecidas no  art.  25 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Pitanga, RESOLVE:  

Art,  12  Transferir a realização da sessão plenária ordinária e as reuniões das comissões 

permanentes do dia 17 de novembro de 2020 para o Centro Cultural Alexandre Buchmann.  

Art.  22  Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação. 

Pago da Liberdade, 16 de novembro de 2020. 

Eloy de Lurdes Ottoni Pauloski 

Presidente 
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Sit-mar Cardoso dos S nto  

Secretário  

Sidiney Hidemann 

Vice-Presidente 
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2020. 

Resolução da Mesa Diretora n" 05, de 16 de novembro de 
2020. 

• Transfere o local da sessão plenária ordinária e 
das reuniões das comissões permanentes do dia 
17 de novembro de 2020, nos termos do  art.  
119, § 10 do Regimento Interno. 

CONSIDERANDO que as dependências do plenário  Nestor  
Horodenski esta passando ,por reforma, o que impossibilita o 
uso do local; 

- CONSIDERANDO que o § 10  do  art.  119 do Regimento 
Interno permite que as sessões da Câmara Municipal, na 
impossibilidade de acesso ao recinto do plenário, sejam 
realizadas em outro local; 

A Mesa Diretora, no uso de suas atribuições estabelecidas no  
art.  25 do Regimento Interno da  Camara  Municipal de ,Pitanga, 
RESOLVE:  

Art.  1' Transferir a realização da sessão plenária ordinária e as 
reuniões das comissões permanentes do dia 17 de novembro de ' 
2020 para o Centro Cultural Alexandre Buchmann.  

-Art.  2° Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Paço da Liberdade, 16 de novembro de 2020. 

ELOY DE LURDES OTTONI PAULOSKI 
Presidente 

SIDINEY IIIDEMANN 
Vice-Presidente 

SILMAR CARDOSO DOS SANTOS 
Secretario 
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lbansfere o local da sessIto plentria ordinarla e das reuniões das 
comissões pemtanerites do dia 17 de novembro de 2020, nas 
termos do  ark  119, § 1° do Regimento Interno 

Resoluçao da Mesa Diretora n°05, de 16 de novembro de 200. 

Transfere o local da ses-sao plenarla ordinana e das reuniões das comissões 

permanentes do dia 17 de novembro de 2020, nos termos do  art.  115, §r 

do Regimento Interno. 

CONSIDERANDO que as dependências do pleriário  Nestor  Horodensio está 

passando por reforma, o que impossibilita o uso do local, 

CONSIDERANDO que o §1° do-art.  i 1,9 do  Regiment°  Interne) permute que as 

sessões da  Camara  MunIcipal,fia Impo=litdade de acesso ao recinto do 

niisnAric.  spies-  reati7arbes PM ei  pm  Oral- 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

